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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais  

   
PROJETO DE LEI Nº 1.427 / 2023

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, SOBRE O CONSELHO
MUNICIPAL, SOBRE O CONSELHO
TUTELAR E SOBRE O FUNDO MUNICIPAL
E ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL
Nº 5.564, DE 10 DE ABRIL DE 2015.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 5.564, de 10 de abril de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Esta lei dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do

Adolescente e estabelece normas gerais para a sua adequada aplicação, bem como estabelece normas a

respeito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Tutelar, Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências.” (NR)

H - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de proteção social e de]
prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências;” (NR)

HI - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;”(NR)

“Art. 5º A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, espaço colegiado de caráter

deliberativo, é composta por delegados, representantes das entidades ou movimentos da sociedade civil
organizada, diretamente ligados à defesa ou ao atendimento dos direitos da criança e do adolescente e do

Poder Executivo, que reunirão a cada dois anos, sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - CMDCA, mediante regimento próprio”. (NR)

“Art. 6º. A Conferência será convocada peloConselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA, em período determinado pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CONANDA, Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA ou
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por iniciativa própria, através de edital de convocação, publicado com antecedência mínima de 60

(sessenta) dias, no qual constará o Regulamento da Conferência.

$ 3º Em qualquer caso, cabe ao Poder Público, através da Secretaria Municipal responsável pela
Assistência Social, garantir as condições necessáriaspara a realização da Conferência.”(NR)

“Art. 8º. (Revogado) (NR)

$ 1º (Revogado)

$ 2º (Revogado)” (NR)

“Capítulo II, Seção I: Da estrutura do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente —

CMDCA” (NR)

“Art. 11. Fica instituído o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,
como órgão deliberativo, controlador e fiscalizador das ações da política municipal de atendimento à

criança e ao adolescente, assegurada a participação popular paritária por meio de organizações

representativas, sendo vinculado à Secretaria Municipal responsável pela Assistência Social.(NR)
Parágrafo único: (Revogado)” (NR)

I- garantir o suporte organizacional e a infraestrutura, física e material, necessária para o funcionamento
do CMDCA;

HI - disponibilizar recursos financeiros para arcar com os custos de materiais de consumo, equipamentos
necessários e estrutura física adequadapara o CMDCA;

HI — (Revogado)

IV - (Revogado)

V - (Revogado)

VI - (Revogado)

VIII - disponibilizar uma Central de Conselhos que prestará apoio administrativo e guarda de

documentos, devendo prestar assessoria e consultoria, quando necessário.” (NR)

“Capítulo II, Seção HI: (Revogada)” (NR)

“Art. 15. (Revogado) 
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“Art. 16. (Revogado)

Parágrafo único (Revogado)? (NR)

“Art. 17. Os atos deliberativos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão

ser publicados em meio oficial.
$ 1º Todas as reuniões ordinárias e extraordinárias, bem como todas as reuniões das comissões temáticas

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão ser registradas em ata, feita em

folhas digitadas, destacando-seque todas as deliberações deverão ser divulgadas.
$ 2º A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre disponibilizará meio oficial para publicação e divulgação
dos atos, resoluções e trabalhos do Conselho.” (NR)

“Art. 18. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será composto por 14

(quatorze)membros titulares e respectivos suplentes, sendo 07 (sete) representantes do governo municipal
e 07 (sete) representantes da sociedade civil e entidades não governamentais.

I- 07 (sete) representantes governamentaistitulares com a seguinte composição: (NR)
a) 01 (um) representante da Secretaria responsável pelas Finanças;

b) 01 (um) representante da Secretaria responsável pela Saúde;

c) 01 (um) representante da Secretaria responsável pela Educação;

d) 01 (um) representante da Secretaria responsável pela Assistência Social;

e) 01 (um) representante da Secretaria responsável pelo Esporte;
f) 01 (um) representante da Secretaria responsável pela Cultura;
g) 01 (um) representante da Secretaria responsável pelo Lazer e Turismo.
Parágrafo único: Cada titular terá um suplente nomeado, que deverá estar lotado na mesma Secretaria que

representa.” (NR)

“Art. 21. A representação da sociedade civil será por 07 (sete) membros titulares e respectivos suplentes

devendo garantir a participação da população por meio de suas organizações representativas escolhidas

em fórum próprio.
Parágrafo único. Somente serão admitidas como membros do CMDCA as organizações, associações ou

entidades regularmente constituídas e que atuem há pelo menos 2 (dois) anos na área da criança e do

adolescente no Município de Pouso Alegre.” (NR)

“Art. 23. Os membros do CMDCA terão mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por
igual período, mediante novo processo de eleição e indicação, conforme o caso.

Parágrafo único. O mandato de 2 (dois) anos aplica-se, inclusive aos representantes governamentais.”

(NR)

“Art. 25. (Revogado)? (NR)

“Art. 25-A. Perderá o mandato o Conselheiro que:
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I - desvincular-sedo órgão ou entidade de origem de sua representação;

IH - faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem justificativa;
Nl - apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte à de sua recepção na

Secretaria do Conselho;

IV - apresentar comportamento incompatívelcom a dignidade das funções;
V - for condenado em sentença transitada em julgado por crime ou contravençãopenal;
VI - utilizar-se da função de Conselheiro para promoção pessoal ou exercício de propagandae atividade

político-partidária.” (NR)

$ 4º A eleição dos representantes da organização da sociedade civil ocorrerá em foro próprio, coordenado

pelo ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
CMC EOUPOLEDESTESSADEDALA CONGO OLORENACLOSER OR RA CU RU UCA SAR es RU O Rs RR sa O o Cor OU sa a Casa sa aansans

8 8º (Revogado)

$ 9º (Revogado)
$ 10 A Secretaria Municipal responsável pela Assistência Social e o CMDCA deverão promover o curso

de capacitação dos Conselheirosem até 5 (cinco) dias após a posse; (NR)

$ 12 Considerar-se-ão eleitas as 7 (sete) primeiras entidades não governamentaismais votadas, devendo

cada qual indicar 1 titular e 1 suplente para representação”. (NR)

$ 1º Será substituído o Conselheiro representante do governo ou da sociedade civil que renunciar ou não

comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas no período de seis meses, salvo se

a ausência ocorrer por motivo de força maior, justificada por escrito à Presidência que remeterá para

deliberação da Plenária.

$ 4º Nos casos de substituição do titular deverá a sociedade civil e/ou o governo providenciar a nomeação

do respectivo suplente.” (NR)

“Capítulo II, Seção VIII, Subseção IV: (Revogada)?(NR)

“Art. 30. (Revogado)? (NR)

“Art. 31. (Revogado)? (NR)

“Art. 33. O Plenário é um fórum máximo, reunindo-se, ordinariamente, 01 (uma) vez por mês e,

extraordinariamente,por convocação da Presidênciaou por requerimento de pelo menos 1/3 (um terço) de

seus membros, com prazo a ser regulamentado em Regimento Interno do Conselho, devendo ser

discutido, exclusivamente, o assunto constante da pauta de convocação”. (NR) 
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DOOM e tettatatestecracaraceneaceaseseramenerarerererarerererererarerereerearesirarenerasa rerereenea asas ierrei eenene
“Art. 36. Para composição da mesa diretora será obrigatóriaà alternância entre representantes do governo
e da sociedade civil na Presidênciae Vice-presidência”(NR)

do mandato.

$ 1º (Revogado)
$ 2º (Revogado)

$ 3º (Revogado)

$ 4º Os pedidos de renúncia de conselheiros titulares ou suplentes deverão ser encaminhados por escrito

“Capítulo II, Seção X: (Revogada)” (NR)

“Art. 39. (Revogado)”(NR)

ADOiara
VII — (Revogado)

VII — (Revogado)

[OP ttenttettsseneeeesanaeeeeasaaecoresaareareooaaarersanaasreraeaaarernaneaareeras casas a eneroceara aeere nanaassar seas arenas

direitos da criança e do adolescente, e as respectivas metas, considerando os resultados dos diagnósticos
realizados e observando os prazos legais do ciclo;

Ult treteteaeccoceseeesoeeonaseneeneaeaamaneoaeereeeaanassacanacaaatras raca c areaarenaaa rca eee arara ana na caes eras aaa aaa asearaniD 
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XVII - inscrever os programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias em

execução no município por entidades governamentaise organizações da sociedade civil:
PLMIMCACCDMACONIDAEECO ONSOLID OOCU UCARIAOAO DESCETENLOSERC U O CA Un SO TASr ea On os crase nto s a

XXI — (Revogado)

XXIII — (Revogado)

XXIV — (Revogado)

XXV - encaminhar as denúncias recebidas contra o conselheiro tutelar, no exercício de suas funções, ao

órgão municipal competente para apuração e/ou investigação preliminar, instauração de sindicância e/ou
procedimento administrativo, se for o caso.” (NR)

“Art. 41. São direitos dos Conselheiros:

TUCCU CAMINO CALOR OO O ORSONALMADA CLORO On CO CLAD Rn CACONDE SO CU CCL An SO ORA CON O En ra CLA CO esseese sos santoscana

IV - (Revogado)

VI—solicitar à Secretaria Municipal responsável pela Assistência Social e outros órgãos governamentais
e não governamentaisas informações que julgar necessáriaspara o desempenho de suas funções;

IX - manter a Central de Conselhos informadasobre as alterações dos seus dados pessoais.” (NR)

“Art. 43. O FMDCA ficará vinculado administrativamente à Secretaria que representa a Assistência
Social, sendo o seu gestor financeiro o titular da Secretaria Municipal de Finanças ou órgão equivalente
cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente fixar critérios de utilização e o

plano de aplicação dos recursos, conforme o disposto no 8 2º do art. 260 da Lei nº 8.069, de 1990.” (NR)

$1º O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente consta do orçamentopúblico Municipal
como subunidade orçamentáriaautônoma.” (NR)

“Art. 46. O gestor do Fundo é a autoridade de cujos atos resultarão emissão de empenho, autorização de

pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos do Fundo.” (NR)

I- (Revogado);

II — (Revogado);

II — (Revogado);

Parágrafo Único: (Revogado).” (NR)

“Art. 48. Constituirão receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
A do    

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlesre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3490.6501 | 3429.6%09 | Sito- IA



CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

Clltent tecaca tese coeeseasrenarosaceeneansensensenero aaease nanoeeneres encanta nessascas sena s sean cara aaan cassa s serras rasca nesa ios

criança e do adolescente;

VI - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com

ênfase na mobilização social e na articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente, bem
como para realização de Eventos, Campanhas do Fundo e Conferência.”(NR)

formas e critérios de utilização dos recursos, desde que para uso exclusivo da política da infância e da

adolescência, observada a legislação de regência.” (NR)

I- acompanhara execução do Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e

do Adolescente, elaborado e aprovadopelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente;

V - encaminharà Secretaria da Receita Federal a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), por intermédio

da Internet, no prazo estabelecido pela Receita Federal, em relação ao ano calendário anterior;

VI - comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, no prazo estabelecido pela Receita Federal, a efetiva

apresentação da Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), da qual conste, obrigatoriamente o nome ou
razão social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor destinado;” (NR)

$ 2º O Conselho Tutelar em funcionamento, assim como aqueles a serem criados, são

administrativamente vinculados à Secretaria Municipal responsável pela Assistência Social atuando como
órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregados de zelar pelo cumprimento dos direitos da

criança e do adolescente, definidos em Lei Federal nº 8.069/1990 e outras legislações correlatas.” (NR)

“Art. 61 No Município de Pouso Alegre haverá, no mínimo 01 (um) Conselho Tutelar como órgão

integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população
local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução, mediante novo processo de escolha.”(NR)

A lo 
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“Seção II — Das atribuições e da Competênciados ConselheirosTutelares

Art. 62. Incumbe ao Conselho Tutelar o exercício das atribuições previstas nos artigos 95, 136, 191 e 194,

da Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente e artigos 18, $ 2º e 20, inciso IV, da

Lei Federal nº 12.594/2012,devendo, em qualquer caso, zelar pelo efetivo respeito aos direitos da criança
e do adolescente previstos em lei e normativas do CONANDA.
81 TrtesesesAscarnannana nasense r aa renan nn nr arena arara a sente nar raso nn nro es area se oO soar sa areaseara ee ccaseca roseras ssa

Threateeeeaaseestananana nasanaraaanananna nana n arara nc o casa anna arrastar canasa ser aereas ana r as easerose ns ees cas sacoressessanada

8 4º Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do

convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre

os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social
da família.” (NR)

“Art. 63 (Revogado)”(NR)

c) custeio e/ou reembolso de despesas dos conselheiros inerentes ao exercício de suas atribuições,
inclusive diárias e transporte, quando necessário deslocamento para outro município;
$3º A gestão orçamentária e administrativado Conselho Tutelar ficará a cargo do Poder Executivo por
meio da Secretaria responsável pela Assistência Social.

$ 4º Cabe ao Poder Executivo, por meio da Secretaria responsável pela assistência social garantir quadro

de equipe administrativapermanente, com perfil adequado às especificidadesdas atribuições do Conselho
Tutelar.” (NR)

$ 1º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha.
8 2º (Revogado)”(NR)

“Art. 67. Caberá ao ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com a antecedência de

no mínimo 06 (seis) meses, publicar o edital do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar,
observadas as disposições contidas na Lei nº 8.069, de 1990, nesta Lei e normativas do CONANDA.”

Parágrafo Único... rrenan aeeenantes

e) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos suplentes;” (NR)

“Art. 68. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente conferir ampla

publicidade ao processo de escolha dos membros para o Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital
de Convocação do pleito no diário oficial do Município ou meio equivalente, afixação em locais de amplo
acesso ao público e outros meios de divulgação.

«s
TN
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S$ 2º Caberá também ao CMDCA, junto ao responsável pela pasta da Assistência Social, obter junto à

Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas eletrônicas e a elaboração do software respectivo, observadas as

disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional
Eleitoral da localidade.” (NR)

“Art. 69. Compete ao Conselho Municipal da Criança e do Adolescente instituir o processo de escolha,

podendo para tanto requisitar ao órgão gestor a contratação de terceiros para suporte e/ou execução

técnico e operacional, devendo garantir que o mesmo seja realizado em locais públicos de fácil acesso.”

(NR)

8 2º (Revogado)
$ 3º (Revogado)
8 4º (Revogado)
8 5º (Revogado)

8 6º (Revogado)

$ 7º (Revogado)? (NR)

CA. 7... rererereereaseserreerereeererereacaraereneraaneeeeeeretaeraereaaaaaaeasaeneaaa oree ires rareirererenão

VI - comprovar experiência de pelo menos 2 (dois) anos em atividades de atendimento direto a criança
e/ou ao adolescente, nos termos da resolução do CMDCA;
VII - (Revogado)

VHI - (Revogado)

Parágrafo único. Somente estarão aptos a participarem do processo eleitoral os candidatos que cumprirem
os critérios do caput deste artigo e:

I - ter sido aprovado na avaliação de conhecimentosgerais e específicos, de caráter eliminatório, aplicada
anteriormente ao processo eletivo;
H - ter sido considerado apto na avaliaçãopsicológica, de caráter eliminatório.” (NR)

“Art. 74. Ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer dos membros titulares do Conselho Tutelar, a

Secretaria responsável pela Assistência Social convocará imediatamente o suplente para o preenchimento
da vaga, comunicando o fato aa CMDCA.
8 1º Os Conselheiros Tutelares suplentes serão convocados de acordo com a ordem de classificação

publicada e receberão remuneração proporcional aos dias que atuarem no órgão, sem prejuízo da

remuneração dos titulares quando em gozo das licenças dispostas no art. 99, incisos HI e IV e férias

regulamentares.

8 2º Caso haja necessidadede processo de escolha suplementarnos dois últimos anos de mandato, poderá

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizá-lo, de forma indireta, tendo os

Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a redução de prazos e observadas as demais

disposições referentes ao processo de escolha.

8 4º No caso específico do parágrafo anterior serão dispensados, para a candidatura a membro do

Conselho Tutelar, os critérios dispostos nos incisos I e II do parágrafo único do art. 71 desta Lei.” (NR)
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“Art. 76. O Conselho Tutelar deverá elaborar ou adequar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a

posse dos Conselheiros, seu Regimento Interno, observado os parâmetros e as normas definidas na Lei
Federal nº 8.069/1990, por esta Lei Municipal e demais pertinentes.

$ 2º A proposta do Regimento Interno deverá ser encaminhada ao CMDCA para apreciação, sendo-lhes

facultado o envio de propostas de alteração.

$ 3º Uma vez aprovado o Regimento Interno do Conselho Tutelar será publicado e afixado em local
visível na sede do órgão, devendo ser encaminhadocópia para o Ministério Público e Judiciário.” (NR)

CArt TT. ic itererereeereaeeeeceacareaaraaeaceranenaneaaeaneranenacenaeceaeanaranereaesaecanenenesecenaanas

I - em regime ordinário, de segunda a sexta-feira, das 8 (oito) às 17 (dezessete) horas, na sede do

respectivo Conselho Tutelar, através de revezamento escalonado para atendimento ininterrupto da

população, com intervalo de 1 (uma hora) para almoço;I - em regime de sobreaviso, de segunda a sexta-feira, das 17 (dezessete) às 8 (oito) horas e, aos sábados,

domingos e feriados 24 (vinte e quatro) horas;
HI - o atendimento do sobreaviso, com informações sobre o responsável pelo dia e telefone de contato,
deverá ser fixado em local visível na portaria da sede e nas mídias e/ou outros meios de comunicação

oficial a ser disponibilizadopela AdministraçãoPública, com fácil e amplo acesso à população.” (NR)

“Art. 78. Os conselheiros tutelares deverão cumprir, ordinariamente, de segunda a sexta, jornada diária de

8 (oito) horas, exceto em casos de sobreaviso e de folga por compensação do sobreaviso.

$ 1º A fiscalização do cumprimento do horário dos membros do Conselho Tutelar caberá a Secretaria

Municipal responsável pela Assistência Social, que poderá se valer de sistema de controle do ponto.
$ 2º Os horários de trabalho e a escala, bem como o número telefônico de sobreaviso deverão ficar
fixados na sede do Conselho Tutelar e encaminhados à Secretaria responsável pela Assistência Social
semestralmente.

$ 3º As alterações da escala de sobreaviso somente serão admitidas em caráter excepcional e mediante

justificativa, devendo ser informada previamente, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, à Secretaria

responsável pela Assistência Social para verificação.

8 4º (Revogado)

8 5º (Revogado)”(NR)

II - para cada dia em regime de sobreaviso de 24 (vinte e quatro) horas, o conselheiro compensará um dia
de trabalho e para cada sobreaviso de 15 (quinze) horas durante a semana, meio dia de trabalho,

compensado preferencialmente na manhã seguinte do expediente do Conselho e obrigatoriamente no 1º

dia útil subsequente,excetuando-se fins de semana;” (NR)

CArt. BO eccsiereerereeeeereerererereceeaaceaeaaceaaarenenaaenaeasacanararacarasacenaaranranaeseroncenereenerenennanenos

$ 1º As medidas de caráter emergencial, tomadas durante os sobreavisos, serão comunicadasao colegiado

no primeiro dia útil subsequente,para ratificação ou retificação. 
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$ 2º As decisões serão motivadas e comunicadas formalmente aos interessados, mediante documento

escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), sem prejuízo de seu registro no Sistema de

Informação para Infância e Adolescência - SIPIA.” (NR)

“Art. 82. Cabe ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria responsável pela Assistência Social
fornecer ao Conselho Tutelar os meios necessários para sistematização de informações relativas às

demandas e deficiências na estrutura de atendimento à população de crianças e adolescentes, tendo como

base o Sistema de Informação para a Infância e Adolescência — SIPIA/CTou sistema equivalente.
$ 1º O Conselho Tutelar encaminhará relatório trimestral, extraído do SIPIA ou sistema equivalente, à

Secretaria responsável pela Assistência social, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

Adolescente, ao Ministério Público e ao juiz da Vara da Infância e da Juventude, contendo a síntese dos

dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem como as demandas e deficiências na

implementação das políticas públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas providências
necessárias para solucionar os problemas existentes.

8 2º Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crianças e adolescentes com atuação no

município, auxiliar o Conselho Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das informações

relativas à execução das medidas de proteção e demandas de deficiências das políticas públicas
ao ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

$ 3º Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a definição do plano de

implementaçãodo SIPIA para o Conselho Tutelar.
$ 4º É obrigatóriaa participação dos membros do Conselho Tutelar na capacitação e operacionalizaçãodo

SIPIA/CT ou sistema equivalente.

$ 5º O registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de medidas de proteção, encaminhamentos
e acompanhamento no SIPIA ou sistema que o venha a suceder, pelos membros do Conselho Tutelar, é

obrigatório, sob pena de falta funcional.
4 6º Cabe à Secretaria responsável pela Assistência Sociala fiscalização do Conselho Tutelar na

utilização do SIPIA.” (NR)

“Art. 83. A autonomia do Conselho Tutelar para tomar providências e aplicar medidas de proteção à

criança e ao adolescente, decorrentes da lei, será efetivada em nome da sociedade para que cesse a

ameaça ou violação dos direitos da criança e adolescente.” (NR)

“Art. 86. As decisões colegiadas do Conselho Tutelar proferidas no âmbito de suas atribuições e,

obedecidas às formalidades legais, têm eficácia plena e são passíveis de execução imediata.
UCL ES CU Ve Use E SEE USE LENCOL ERC U CLOUD LLC EESC DE UCASEDES O UCLA UU CU SEDES SU UA eU UR SO RU a sau rose eu sent uda

8 2º Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão proferida pelo Conselho Tutelar
deve ser imediata e integralmente cumprida pelo seu destinatário, sob pena da prática do crime previsto
no art. 236 e da prática da infração administrativaprevista no art. 249, ambos da Lei nº 8.069, de 1990.”

(NR)
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Parágrafo único. (Revogado)

$ 1º Articulação similar será também efetuada junto às Polícias Civil e Militar, Ministério Público,
Judiciário e Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, de modo que seu acionamento seja

efetuado com o máximo de urgência, sempre que necessário.

$ 2º Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, em reuniões periódicas com a rede de

proteção, espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a elaboração de planos de atuação
conjunta focados nas famílias em situação de violência, com participação de profissionais de saúde, de

assistência social, de educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e

adolescente, nos termos do art. 136, incisos XII, XIII e XIV da Lei nº 8.069, de 1990.”(NR)

Parágrafo único. Para a oitiva obrigatória da criança e do adolescente disposta no inciso XII deste artigo
os membros do ConselhoTutelar deverão receber capacitação e treinamento continuado.” (NR)

“Art. 97. A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o exercício

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada.” (NR)

“Art. 98. Na qualidade de membros eleitos para exercício de mandato, os conselheirosnão terão vínculo
empregatício com o Município, mas terão remuneração decorrente de dotação orçamentária ou verba de

dotação para custeio do montante que lhes assegure remuneração mensal.” (NR)

8 3º E proibido o acúmulo de férias, podendo, em casos excepcionais e a critério da Secretaria

responsável pela Assistência Social, ser concedida em dois períodos, nenhum deles inferior a 10 (dez)
dias.

9 4º (Revogado)? (NR)
“Art. 100 São deveres dos membros do Conselho Tutelar, na sua condição de agente público, conforme o

previsto na Constituição Federal, Lei Federal nº 8.069/1990, Lei Federal nº 8.429/1992 e outras normas

aplicáveis:

VI - realizar suas atribuições com eficiência, assiduidade, zelo, presteza, dedicação e rendimento

funcional, buscando manter-se atualizados, sugerindo providências à melhoria das atuações e

aperfeiçoamentocontinuado da função;
IX - agir com probidade, moralidade e impessoalidadeprocedendo de modo adequado às exigências da

função, com atitudes leais, éticas e honestas, mantendo espírito de cooperação e solidariedade com os

colegas de trabalho, tratando a todos com urbanidade, decoro e respeito;
XIV - prestar atendimento e desempenhar as atribuições inerentes à função, previstas nesta Lei e outras

legislações pertinentes;
XV - prestar contas apresentando relatório trimestral extraído do SIPIA CT WEB ao Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, contendo síntese de dados referentes ao exercício de

suas atribuições, bem como as demandas e deficiências na implementação das políticas públicas, de modo
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que sejam definidas estratégias e deliberadas providências necessárias para solucionar os problemas
existentes;

XVI - atuar exclusivamente e ilimitadamentena defesa e proteção integral dos direitos fundamentais das

crianças e adolescentes, sendo exigida em sua função dedicação exclusiva, vedado o exercício
concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada”. (NR)

“Art. 101 É vedado ao Conselheiro Tutelar, sob pena de responsabilidade:
Il - o exercício concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada;

NI - utilizar-se da função de Conselheiro Tutelar e/ou da sede do Conselho para o exercício de

propaganda e atividade político-partidária;
IV (Revogado)

RRRR SS SPSSPOPPD
XI - exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas, nos termos previstos na

Lei Federal nº 13.869, de 05 de setembro de 2019e legislações vigentes;

XII - deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais referentes à fiscalização das organizações e

à aplicação de medidas protetivas a crianças, adolescentes, pais ou responsáveis previstas nos artigos 101

e 129 da Lei nº 8.069, de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
XIV - romper o sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho Tutelar;
XV - quebra de decoro funcional, assim considerado:

a) o comportamentovexatório ou indigno, capaz de comprometer a dignidade do Conselho Tutelar;
b) o uso de substâncias entorpecentes.”(NR)

V - (Revogado)

VI - (Revogado)”(NR)

“Capítulo III, Seção X: (Revogada)” (NR)

“Art. 103. (Revogado)”(NR)

“Art. 104. (Revogado)” (NR)

“Art. 105. (Revogado)? (NR)

“Art. 106. (Revogado)? (NR)

“Art. 107. (Revogado)”(NR)

“Seção XI - Da Competência: (Revogada) (NR)

“Art. 108. (Revogado)”(NR)

pmcf
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“Art. 109. (Revogado)” (NR)

“Art. 110. (Revogado)” (NR)

“Art. 111. (Revogado)? (NR)

“Capítulo III, Seção X -A: Processo Disciplinar”

“Art. 103-A Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar o regime disciplinar correlato ao servidorismo

público municipal.”

“Art. 104-A O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA é um dos órgãos

responsáveis pelo recebimento de notícia de irregularidade e/ou denúncia perpetrada, em tese, pelos
membros do Conselho Tutelar.

$ 1º O CMDCA, ao receber denúncia e/ou notícia de irregularidade em face de membro do Conselho

Tutelar, a encaminharáao órgão municipal responsável para a instauração de processo de sindicância ou
processo administrativo.
$ 2º Os membros da Comissão de Sindicância e/ou do Processo Administrativo deverão observar as

regras disciplinadas nesta Lei e, em casos de omissão, aplica-se, subsidiariamente, o Estatuto dos

Servidores Públicos - Lei Municipalnº 1.042/1971.”

3 1º À sanção definida no inciso II deste artigo poderá ser de 1 (um) mês a 3 (três) meses, de acordo com
a gravidade da falta.

$ 2º. A sanção definida no inciso III deste artigo acarretará em veto da candidatura para reeleição ao

Conselho Tutelarno processo de escolha”. (NR)

“Art. 113. Para efeito desta lei, constitui falta praticada pelo Conselheiro Tutelar o descumprimento dos

deveres dispostos no art. 100 e a prática das vedações dispostas no art. 101, além de outras previstas nesta
lei.

I- (Revogado)
II - (Revogado)

HI - (Revogado)

IV - (Revogado)
V - (Revogado)

a) (Revogada)

b) (Revogada)
c) (Revogada)

d) (Revogada)
e) (Revogada)
VI - (Revogado)
VI - (Revogado)

VII - (Revogado)? (NR) as

() 
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“Art. 114. Aplica-se a penalidade de advertência à conduta que afronte as disposições dos incisos I, IL HI,
IV, V, VL IX, XL XIL XIV, XV do artigo 100 e/ou prescrita nos incisos V e X do art. 101 desta lei.”
(NR)

“Art. 115. Aplica-se a penalidade de suspensão não remunerada das funções à conduta que afronte as

disposições dos incisos VI, VIII, XIII do artigo 100 e/ou prescrita nos incisos 1, HI, VI, VIL VHL IX, XI,
XII, XIV do art. 101 desta lei.” (NR)

“Art. 116 Aplica-se a penalidade de perda do mandato à conduta que afronte as disposições dos incisos X
e XVI do artigo 100 e/ou prescrita nos incisos Il e XV, alíneas “a” e “b”, do artigo 101 desta lei.

Parágrafo único. A penalidade de destituição do mandato também será aplicada:
I - nos casos de reincidência de falta punida com a sanção de suspensão das funções sem remuneração,

em processo administrativoanterior, na vigência do mandato;
II - no caso de condenação, transitada em julgado, pela prática de crime ou contravenção penal ou em

ação cível com reconhecimento judicial de inidoneidade ou, ainda, por ato de improbidade

administrativa.” (NR)

“Art. 118. (Revogado)

Parágrafo único. (Revogado)” (NR)

“Art. 119. (Revogado)

8 1º (Revogado)

8 2º (Revogado)

$ 3º (Revogado)? (NR)

HI - aplicação de sanção administrativa de suspensão do exercício da função sem remuneração e

destituição do mandato;” (NR)

“Art. 122. Nos casos de vacância definidos no artigo 121 haverá a automática convocação do suplente

eleito.” (NR)

CA. DI ini iii irreereereeererererereearanarea ea cana aanaaaa ara cea arenas an araraneenentencneaeraneeneeneneasaeaa

Parágrafo único. O registro dos programas terá validade máxima de 04 (quatro) anos, cabendo
ao ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA reavaliar, no máximo, a cada

2 anos, o cabimento de sua renovação, observado o art. 90, $ 3º e art. 91, 8 2º da lei Federal nº

8.069/1990.” (NR)

“Art. 124. As entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de registradas

no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, o qual comunicará o

registro ao ConselhoTutelar e à autoridadejudiciária da respectiva localidade.” (NR) no
3 a, 
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8 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA terá o prazo de até 90

(noventa) dias para deliberar sobre os pedidos de registro de entidades e de inscrição de programas,

contados a partir da data do protocolo respectivo.
$ 2º Para realização das diligências necessárias à análise dos pedidos de inscrição e posterior renovação

dos registros, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA poderá designar

comissão específica.
$ 3º Uma vez cassado ou não renovado o registro da entidade ou do programa, o fato será imediatamente
comunicado ao ConselhoTutelar e ao Poder Judiciário.

$ 4º Chegando ao conhecimento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA que determinadaentidade ou programa funciona sem registro ou com o prazo de validade deste

já expirado, serão imediatamente tomadas as providências necessárias à apuração dos fatos e

regularização da situação ou cessação da atividade respectiva, sem prejuízo da comunicação do fato ao

Conselho Tutelar e ao Poder Judiciário.” (NR)

“Art. 126. As entidades de atendimento dispostas no art. 90 da Lei Federal nº 8.069/1990 são

responsáveis pela manutenção das próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de

programas de proteção e socioeducativosdestinados a crianças, adolescentes e suas famílias.

Parágrafo único. Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas de atendimento

serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos encarregados das áreas de Educação,

Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se o princípio da prioridade absoluta à criança e ao

adolescente preconizado pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do

art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990.” (NR)

“Art. 127. As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional deverão

cumprir com os princípios dispostos no art. 92 e 93 da Lei Federal nº 8.069/1990 e outras normativas

pertinentes.” (NR)

“Art. 128. As entidades que desenvolvem programas de internação deverão cumprir com os princípios
dispostos no art. 94 da Lei Federal nº 8.069/1990, além da Lei Federal nº 12.594/2012 e outras

normativas pertinentes.” (NR)

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   Câmara Municipal de Pouso Alegre, 04 de abril de

, ;Te (y) 11737700
Leandro Morais Oliveira

PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO  
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PROJETO DE LEI Nº 1.427/23  

Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, sobre o Conselho
Municipal, sobre o Conselho Tutelar e sobre o
Fundo Municipal e altera a redação da Lei
Municipal nº 5.564, de 10 de abril de 2015.

Autor: Poder Executivo.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 5.564, de 10 de abril de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 5.564, de 10 de abril de 2015, passaa vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Esta lei dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança
e do Adolescente e estabelece normas gerais para a sua adequada aplicação, bem
como estabelece normas a respeito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, Conselho Tutelar, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente e dá outras providências.” (NR)

Il - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de

proteção social e de prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos
ou reincidências;” (NR)

Hi - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;” (NR)

“Art. 5º A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, espaço
colegiado de caráter deliberativo, é composta por delegados, representantes das
entidades ou movimentos da sociedade civil organizada, diretamente ligados à defesa ou
ao atendimento dos direitos da criança e do adolescente e do Poder Executivo, que
reunirão a cada dois anos, sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA, mediante regimento próprio”. (NR)

“Art 6º. A Conferência será convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente- CMDCA, em período determinado pelo Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, Conselho Estadual dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CEDCA ou por iniciativa própria, através de edital de

convocação, publicado com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, no qual
constará o Regulamento da Conferência.
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8 3º Em qualquer caso, cabe ao Poder Público, através da Secretaria Municipal
responsável pela Assistência Social, garantir as condições necessárias para a realização
da Conferência.” (NR)

“Art. 8º. (Revogado) (NR)

8 1º (Revogado)

8 2º (Revogado)” (NR)

“Capítulo Il, Seção |: Da estrutura do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA” (NR)

“Art. 11. Fica instituído o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA, como órgão deliberativo, controlador e fiscalizador das ações da política
municipal de atendimento à criança e ao adolescente, assegurada a participação popular
paritária por meio de organizações representativas, sendo vinculado à Secretaria
Municipal responsável pela Assistência Social. (NR)
Parágrafo único: (Revogado) (NR)

| - garantir o suporte organizacional e a infraestrutura, física e material, necessária para o
funcionamento do CMDCA;

IH - disponibilizarrecursos financeiros para arcar com os custos de materiais de consumo,
equipamentos necessários e estrutura física adequada para o CMDCA;

Ill — (Revogado)

IV - (Revogado)

V - (Revogado)

VIi - (Revogado)

MIII - disponibilizaruma Central de Conselhos que prestará apoio administrativo e guarda
de documentos, devendo prestar assessoria e consultoria, quando necessário.” (NR)

“Capítulo II, Seção III: (Revogada)” (NR)

“Art. 15. (Revogado)

Parágrafo único (Revogado) (NR)

“Art. 16. (Revogado)

Parágrafo único (Revogado)” (NR)

“Art. 17. Os atos deliberativos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescentedeverão ser publicados em meio oficial.
$ 1º Todas as reuniões ordinárias e extraordinárias, bem como todas as reuniões das
comissões temáticas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

A
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deverão ser registradas em ata, feita em folhas digitadas, destacando-se que todas as
deliberações deverão ser divulgadas.
8 2º A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre disponibilizará meio oficial para publicação e

divulgação dos atos, resoluções e trabalhos do Conselho.” (NR)

“Art. 18. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescenteserá composto
por 14 (quatorze) membros titulares e respectivos suplentes, sendo 07 (sete)
representantes do governo municipal e 07 (sete) representantes da sociedade civil e

entidades não governamentais.
| - 07 (sete) representantes governamentais titulares com a seguinte composição: (NR)
a) 01 (um) representante da Secretaria responsável pelas Finanças;
b) 01 (um) representante da Secretaria responsável pela Saúde;
c) 01 (um) representante da Secretaria responsável pela Educação;
d) 01 (um) representante da Secretaria responsável pela Assistência Social,
e) 01 (um) representante da Secretaria responsável pelo Esporte;
f) 01 (um) representante da Secretaria responsável pela Cultura;
9) 01 (um) representante da Secretaria responsável pelo Lazer e Turismo.
Parágrafo único: Cada titular terá um suplente nomeado, que deverá estar lotado na

mesma Secretaria que representa.” (NR)

“Art. 21. A representação da sociedade civil será por 07 (sete) membros titulares e

respectivos suplentes devendo garantir a participação da população por meio de suas
organizações representativas escolhidas em fórum próprio.
Parágrafo único. Somente serão admitidas como membros do CMDCA as organizações,
associações ou entidades regularmente constituídas e que atuem há pelo menos 2 (dois)
anos na área da criança e do adolescente no Município de Pouso Alegre.” (NR)

“Art. 23. Os membros do CMDCA terão mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única
recondução por igual período, mediante novo processo de eleição e indicação, conforme
o caso.
Parágrafo único. O mandato de 2 (dois) anos aplica-se, inclusive aos representantes

governamentais.” (NR)

“Art. 25. (Revogado) (NR)

“Art. 25-A. Perderá o mandato o Conselheiro que:
| - desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua representação;
|| - faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem justificativa;
III - apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte à de

sua recepção na Secretaria do Conselho;
IV - apresentarcomportamento incompatível com a dignidade das funções,
V - for condenado em sentença transitada em julgado por crime ou contravenção penal,
Vi - utilizar-se da função de Conselheiro para promoção pessoal ou exercício de

propaganda e atividade político-partidária.” (NR)

8 4º A eleição dos representantes da organização da sociedade civil ocorrerá em foro
próprio, coordenado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

8 8º (Revogado)
8 9º (Revogado)
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8 10 A Secretaria Municipal responsável pela Assistência Social e o CMDCA deverão
promover o curso de capacitação dos Conselheiros em até 5 (cinco) dias após a posse;

(NR)

& 12 Considerar-se-ão eleitas as 7 (sete) primeiras entidades não governamentaismais
votadas, devendo cada qual indicar 1 titular e 1 suplente para representação”. (NR)

8 1º Será substituído o Conselheiro representante do governo ou da sociedade civil que
renunciar ou não comparecera 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas
no período de seis meses, salvo se a ausência ocorrer por motivo de força maior,

justificada por escrito à Presidência que remeterá para deliberação da Plenária.

$ 4º Nos casos de substituição do titular deverá a sociedade civil e/ou o governo

providenciar a nomeação do respectivo suplente.” (NR)

“Capítulo Il, Seção VIll, Subseção IV: (Revogada)” (NR)

“Art. 30. (Revogado)” (NR)

“Art. 31. (Revogado) (NR)

“Art. 33. O Plenário é um fórum máximo, reunindo-se, ordinariamente, 01 (uma) vez por
mês e, extraordinariamente, por convocação da Presidência ou por requerimento de pelo
menos 1/3 (um terço) de seus membros, com prazo a ser regulamentado em Regimento
Interno do Conselho, devendo ser discutido, exclusivamente, o assunto constante da

pauta de convocação”. (NR)

“Art. 36. Para composição da mesa diretora será obrigatória à alternância entre
representantes do governo e da sociedade civil na Presidência e Vice-presidência”(NR)

“Art. 37. Sempre que houver vacância de um membro da Mesa Diretora, seja ele
representante de um órgão governamental ou de uma entidade da sociedade civil,
assumirá o seu sucessor imediato, até o fim do mandato.

8 1º (Revogado)
8 2º (Revogado)
8 3º (Revogado)
S$ 4º Os pedidos de renúncia de conselheiros titulares ou suplentes deverão ser
encaminhados por escrito para o presidente do Conselho, no prazo de 3 (três) dias úteis,

que remeterá para o Plenário.
8 5º (Revogado)
8 6º Em caso de vacância de 2 (dois) membros da Mesa Diretora será convocada nova

eleição.” (NR)

“AR BB ira te eee ne serena oreaae aeeeaa cena na cara n acena na cara aa nana aaacacenaa taeaancerrenacens

8 1º O CMDCA, dentro das Comissões Temáticas e dos Grupos de Trabalho, poderá
solicitar o apoio técnico e operacional junto às Secretarias Municipais cujo tema
analisado tenha correlação com estas.” (NR)

“Capítulo Il, Seção X: (Revogada)” (NR) 1
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“Art. DO oie r tre a aeee na ata ani ara anna neo erenan na cenaana nat enenaaanaacerca aaaaaatearianaacrenas

IV — divulgar as políticas dos direitos da criança e do adolescente e práticas bem-

sucedidas;
V - difundir, junto à sociedade local, a concepção de criança e adolescente como sujeitos
de direitos e pessoas em situação especial ou peculiar de desenvolvimento e o

paradigma da proteção integral como prioridade absoluta;
VIt — (Revogado)
VIII — (Revogado)

XI - acompanhar a elaboração e a execução das propostas orçamentárias locais: PPA
(Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) e LOA (Lei Orçamentária
Anual), podendo indicar modificações necessárias à consecução da política formulada
para a promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do
adolescente, e as respectivas metas, considerando os resultados dos diagnósticos
realizados e observando os prazos legais do ciclo;

XV - atuar como instância de apoio no nível local nos casos de petições, denúncias e

reclamações formuladas por qualquer pessoa ou entidade, acolhendo-as e dando
encaminhamento aos órgãos competentes;

XVII - inscrever os programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas
respectivas famílias em execução no município por entidades governamentais e

organizações da sociedade civil;

XXII — (Revogado)
XXIII — (Revogado)
XXIV — (Revogado)

XXV - encaminhar as denúncias recebidas contra o conselheiro tutelar, no exercício de

suas funções, ao órgão municipal competente para apuração e/ou investigação
preliminar, instauração de sindicância e/ou procedimento administrativo, se for o caso.”

(NR)

“Art. 41. São direitos dos Conselheiros:

IV - (Revogado)
VI - solicitar à Secretaria Municipal responsável pela Assistência Social e outros órgãos
governamentais e não governamentais as informações que julgar necessárias para O

desempenho de suas funções;

VII - (Revogado) (NR)

BAR AO rea ARE E ane Reanao area na aeee n acena ana aata na caaaanemia na ceneanareneaaaanenanana

IX - manter a Central de Conselhos informada sobre as alterações dos seus dados

pessoais.” (NR)

“Art. 43. O FMDCA ficará vinculado administrativamente à Secretaria que representa a

Assistência Social, sendo o seu gestor financeiro o titular da Secretaria Municipal de
Finanças ou órgão equivalente cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

A
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do Adolescente fixar critérios de utilização e o plano de aplicação dos recursos, conforme —

o disposto no $ 2º do art. 260 da Lei nº 8.069, de 1990.” (NR)

81º O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente consta do

orçamento público Municipal como subunidade orçamentária autônoma.” (NR)

“Art. 46. O gestor do Fundo é a autoridade de cujos atos resultarão emissão de
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos do Fundo.”

(NR)

| - (Revogado);

|| — (Revogado);

Hi — (Revogado):

Parágrafo Único: (Revogado).” (NR)

“Art 48. Constituirão receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente:

VI - recursos provenientes de multas aplicadas pela autoridade judiciária, concursos de
prognósticos, dentre outros que lhe forem destinados.” (NR)

“Art. 50 Aplica-se, no que couber, o disposto nos artigos 260 e seguintes da Lei nº

8.069/90.” (NR)

| — desenvolvimento de programas e serviços complementares ou inovadores, por tempo
determinado, não excedendo a 4 (quatro) anos, da política de promoção, proteção,
defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

VI - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do
Adolescente, com ênfase na mobilização social e na articulação para a defesa dos
direitos da criança e do adolescente, bem como para realização de Eventos, Campanhas
do Fundo e Conferência.” (NR)

CARL DO aerea nan aaa era ana aero canecaarara nana aan trannana ataca icenanaa ra reenannanantns

$ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá afastar a

aplicação da vedação prevista no inciso V do parágrafo anterior por meio de Resolução
própria que estabeleça as formas e critérios de utilização dos recursos, desde que para
uso exclusivo da política da infância e da adolescência, observada a legislação de

regência.” (NR)

“Art. DO treeee een serena ceeaneaaaenas searanene a aar cena ae crente teaaaaaeranca ireaaatarenarerreacacesa

| - acompanhar a execução do Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo dos
Direitos da Criança e do Adolescente, elaborado e aprovado pelo Conselho dos Direitos

da Criança e do Adolescente; 4
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V - encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de Benefícios Fiscais
(DBF), por intermédio da Internet, no prazo estabelecido pela Receita Federal, em
relação ao ano calendário anterior;
VI - comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, no prazo estabelecido pela Receita
Federal, a efetiva apresentação da Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), da qual
conste, obrigatoriamente o nome ou razão social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e

valor destinado;” (NR)

8 2º O Conselho Tutelar em funcionamento, assim como aqueles a serem criados, são
administrativamente vinculados à Secretaria Municipal responsável pela Assistência
Social atuando como órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregados de
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos em Lei

Federal nº 8.069/1990 e outras legislações correlatas.” (NR)

“Art. 61 No Município de Pouso Alegre haverá, no mínimo 01 (um) Conselho Tutelar
como órgão integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros,
escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida
recondução, mediante novo processo de escolha.” (NR)

“Seção Il — Das atribuições e da Competência dos Conselheiros Tutelares

Art. 62. Incumbe ao Conselho Tutelar o exercício das atribuições previstas nos artigos
95, 136, 191 e 194, da Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente e

artigos 18, 8 2º e 20, inciso IV, da Lei Federal nº 12.594/2012, devendo, em qualquer
caso, zelar pelo efetivo respeito aos direitos da criança e do adolescente previstos em lei

e normativas do CONANDA.

SLeeeterna rita cereeataatran
Il pelo lugar onde se encontra a criança ou adolescente, na falta dos pais ou

responsável.

S 4º Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o
afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público,
prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências
tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família.” (NR)

“Art. 63 (Revogado)" (NR)

c) custeio e/ou reembolso de despesas dos conselheiros inerentes ao exercício de suas
atribuições, inclusive diárias e transporte, quando necessário deslocamento para outro

município;
$ 3º A gestão orçamentária e administrativa do Conselho Tutelar ficará a cargo do Poder
Executivo por meio da Secretaria responsável pela Assistência Social.
$ 4º Cabe ao Poder Executivo, por meio da Secretaria responsável pela assistência
social garantir quadro de equipe administrativa permanente, com perfil adequado às
especificidades das atribuições do Conselho Tutelar.” (NR)
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$ 1º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novosprocéssós de
escolha.

8 2º (Revogado)” (NR)

“Art. 67. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com a

antecedência de no mínimo 06 (seis) meses, publicar o edital do processo de escolha
dos membros do Conselho Tutelar, observadas as disposições contidas na Lei nº 8.069,
de 1990, nesta Lei e normativas do CONANDA.”

Parágrafo Único... serie te treta ntaeeaaerea an arara aaaree ae a terre atraaate

e) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos suplentes;” (NR)

“Art. 68. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescenteconferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros para o

Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de Convocação do pleito no diário
oficial do Município ou meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público
e outros meios de divulgação.

8 2º Caberá também ao CMDCA, junto ao responsável pela pasta da Assistência Social,
obter junto à Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas eletrônicas e a elaboração do

software respectivo, observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas
pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral da localidade.” (NR)

“Art. 69. Compete ao Conselho Municipal da Criança e do Adolescente instituir o

processo de escolha, podendo para tanto requisitar ao órgão gestor a contratação de
terceiros para suporte e/ou execução técnico e operacional, devendo garantir que o

mesmo seja realizado em locais públicos de fácil acesso.” (NR)

8 3º (Revogado)
8 4º (Revogado)
& 5º (Revogado)
8 6º (Revogado)
8 7º (Revogado)” (NR)

CAM TE, reter ecerrenee teenarereaaaereana siena cara n nero aaa ceara cenaanaeaeane emranaateeaseraneanes

VI - comprovar experiência de pelo menos 2 (dois) anos em atividades de atendimento
direto a criança e/ou ao adolescente, nos termos da resolução do CMDCA;
VII - (Revogado)
VIII - (Revogado)
Parágrafo único. Somente estarão aptos a participarem do processo eleitoral os
candidatos que cumprirem os critérios do caput deste artigo e:

| - ter sido aprovado na avaliação de conhecimentos gerais e específicos, de caráter
eliminatório, aplicada anteriormente ao processo eletivo;
Il - ter sido considerado apto na avaliação psicológica, de caráter eliminatório.” (NR)

“Art. 74. Ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer dos membros titulares do

Conselho Tutelar, a Secretaria responsável pela Assistência Social convocará
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imediatamente o suplente para o preenchimento da vaga, comunicando o fato ao
CMDCA.
8 1º Os Conselheiros Tutelares suplentes serão convocados de acordo com a ordem de

classificação publicada e receberão remuneração proporcional aos dias que atuarem no
órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo das licenças
dispostas no art. 99, incisos lil e IV e férias regulamentares.
8 2º Caso haja necessidade de processo de escolha suplementarnos dois últimos anos
de mandato, poderá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
realizá-lo, de forma indireta, tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral,
facultada a redução de prazos e observadas as demais disposições referentes ao
processo de escolha.
8 4º No caso específico do parágrafo anterior serão dispensados, para a candidatura a
membro do Conselho Tutelar, os critérios dispostos nos incisos | e Il do parágrafo único
do art. 71 desta Lei.” (NR)

“Art. 76. O Conselho Tutelar deverá elaborar ou adequar, no prazo máximo de 90
(noventa) dias após a posse dos Conselheiros, seu Regimento Interno, observado os
parâmetros e as normas definidas na Lei Federal nº 8.069/1990, por esta Lei Municipal e

demais pertinentes.

$ 2º A proposta do Regimento interno deverá ser encaminhada ao CMDCA para
apreciação, sendo-lhes facultado o envio de propostas de alteração.
8 3º Uma vez aprovado o Regimento Interno do Conselho Tutelar será publicado e
afixado em local visível na sede do órgão, devendo ser encaminhado cópia para o

Ministério Público e Judiciário.” (NR)

CARL TT. tree eae nte aee re aaa na ariana ana Roca na na are e rea aa nano anna ana car enrenen ana ranaenenenana

| - em regime ordinário, de segunda a sexta-feira, das 8 (oito) às 17 (dezessete) horas,
na sede do respectivo Conselho Tutelar, através de revezamento escalonado para
atendimento ininterrupto da população, com intervalo de 1 (uma hora) para almoço;
|| - em regime de sobreaviso, de segunda a sexta-feira, das 17 (dezessete) às 8 (oito)
horas e, aos sábados, domingos e feriados 24 (vinte e quatro) horas,
Ill - o atendimento do sobreaviso, com informações sobre o responsável pelo dia e

telefone de contato, deverá ser fixado em local visível na portaria da sede e nas mídias
e/ou outros meios de comunicação oficial a ser disponibilizado pela Administração
Pública, com fácil e amplo acesso à população.” (NR)

“Art. 78. Os conselheiros tutelares deverão cumprir, ordinariamente, de segunda a sexta,
jornada diária de 8 (oito) horas, exceto em casos de sobreaviso e de folga por
compensação do sobreaviso.
$ 1º A fiscalização do cumprimento do horário dos membros do Conselho Tutelar caberá
a Secretaria Municipal responsável pela Assistência Social, que poderá se valer de
sistema de controle do ponto.
8 2º Os horários de trabalho e a escala, bem como o número telefônico de sobreaviso
deverão ficar fixados na sede do Conselho Tutelar e encaminhados à Secretaria

responsável pela Assistência Social semestralmente.
S 3º As alterações da escala de sobreaviso somente serão admitidas em caráter
excepcional e mediante justificativa, devendo ser informada previamente, no prazo de 72
(setenta e duas) horas, à Secretaria responsável pela Assistência Social para

verificação.
8 4º (Revogado) Â
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8 5º (Revogado)” (NR)

CARL TO eee terreeee nataiina casarneaencacacaneaaaracanataranacenenaaaeeeaaaaaeenanao

Il - para cada dia em regime de sobreaviso de 24 (vinte e quatro) horas, o conselheiro
compensará um dia de trabalho e para cada sobreaviso de 15 (quinze) horas durante a

semana, meio dia de trabalho, compensado preferencialmente na manhã seguinte do
expediente do Conselho e obrigatoriamente no 1º dia útil subsequente, excetuando-se
fins de semana;” (NR)

CARL BOeeeee acoceanarereaaaceaanecenannaaeacerananarrenaneceneanacenenacacananeco

S 1º As medidas de caráter emergencial, tomadas durante os sobreavisos, serão
comunicadas ao colegiado no primeiro dia útil subsequente, para ratificação ou

retificação.
S$ 2º As decisões serão motivadas e comunicadas formalmente aos interessados,
mediante documento escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), sem
prejuízo de seu registro no Sistema de Informação para infância e Adolescência- SIPIA.”

(NR)

“Art 82. Cabe ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria responsável pela
Assistência Social fornecer ao Conselho Tutelar os meios necessários para
sistematização de informações relativas às demandas e deficiências na estrutura de
atendimento à população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de

Informação paraa Infância e Adolescência— SIPIA/CT ou sistema equivalente.
8 1º O Conselho Tutelar encaminhará relatório trimestral, extraído do SIPIA ou sistema
equivalente, à Secretaria responsável pela Assistência social, ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério Público e ao juiz da Vara da Infância e

da Juventude, contendo a síntese dos dados referentes ao exercício de suas atribuições,
bem como as demandas e deficiências na implementação das políticas públicas, de

modo que sejam definidas estratégias e deliberadas providências necessárias para

solucionaros problemas existentes.
S$ 2º Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crianças e
adolescentes com atuação no município, auxiliar o Conselho Tutelar na coleta de dados
e no encaminhamento das informações relativas à execução das medidas de proteção e
demandas de deficiências das políticas públicas ao Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente.
$ 3º Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a definição
do plano de implementação do SIPIA para o Conselho Tutelar.
$ 4º É obrigatória a participação dos membros do Conselho Tutelar na capacitação e

operacionalização do SIPIA/CT ou sistema equivalente.
8 5º O registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de medidas de proteção,
encaminhamentos e acompanhamento no SIPIA ou sistema que o venha a suceder,
pelos membros do Conselho Tutelar, é obrigatório, sob pena de falta funcional.
S 6º Cabe à Secretaria responsável pela Assistência Social a fiscalização do Conselho
Tutelar na utilização do SIPIA." (NR)

“Art. 83. A autonomia do Conselho Tutelar para tomar providências e aplicar medidas de
proteção à criança e ao adolescente, decorrentes da lei, será efetivada em nome da
sociedade para que cesse a ameaça ou violação dos direitos da criança e adolescente.”

(NR)

1
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“Art. 86. As decisões colegiadas do Conselho Tutelar proferidas no âmbito de suas
atribuições e, obedecidas às formalidades legais, têm eficácia plena e são passíveis de

execução imediata.

8 2º Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão proferida pelo
Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente cumprida pelo seu destinatário, sob
pena da prática do crime previsto no art. 236 e da prática da infração administrativa
prevista no art. 249, ambos da Lei nº 8.069, de 1990.” (NR)

Parágrafo único. (Revogado)
8 1º Articulação similar será também efetuada junto às Polícias Civil e Militar, Ministério
Público, Judiciário e Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, de modo que
seu acionamento seja efetuado com o máximo de urgência, sempre que necessário.
8 2º Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, em reuniões periódicas
com a rede de proteção, espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a
elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de
violência, com participação de profissionais de saúde, de assistência social, de educação
e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e adolescente, nos
termos do art. 136, incisos XIl, XIH e XIV da Lei nº 8.069, de 1990.” (NR)

CARLOS een iii re tee ea terna rereenane era Rae cen na carasanaaa aaa cananana anaacenanaaerenaacacecanea

Parágrafo único. Para a oitiva obrigatória da criança e do adolescente disposta no inciso
XH deste artigo os membros do Conselho Tutelar deverão receber capacitação e

treinamento continuado.” (NR)

“Art. 97. A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o

exercício concomitante de qualqueroutra atividade pública ou privada.” (NR)

“Art. 98. Na qualidade de membros eleitos para exercício de mandato, os conselheiros
não terão vínculo empregatício com o Município, mas terão remuneração decorrente de
dotação orçamentária ou verba de dotação para custeio do montante que lhes assegure
remuneração mensal.” (NR)

$ 3º É proibido o acúmulo de férias, podendo, em casos excepcionais e a critério da
Secretaria responsável pela Assistência Social, ser concedida em dois períodos, nenhum
deles inferior a 10 (dez) dias.

8 4º (Revogado)” (NR)
“Art. 100 São deveres dos membros do Conselho Tutelar, na sua condição de agente
público, conforme o previsto na Constituição Federal, Lei Federal nº 8.069/1990, Lei

Federal nº 8.429/1992 e outras normas aplicáveis:

VI - realizar suas atribuições com eficiência, assiduidade, zelo, presteza, dedicação e
rendimento funcional, buscando manter-se atualizados, sugerindo providências à

melhoria das atuações e aperfeiçoamento continuado da função;
IX - agir com probidade, moralidade e impessoalidade procedendo de modo adequado
às exigências da função, com atitudes leais, éticas e honestas, mantendo espírito de
cooperação e solidariedade com os colegas de trabalho, tratando a todos com

urbanidade, decoro e respeito; 4
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XIV - prestar atendimento e desempenhar as atribuições inerentes à função, previstas
nesta Lei e outras legislações pertinentes;
XV - prestar contas apresentando relatório trimestral extraído do SIPIA CT WEB
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA, contendo
síntese de dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem como as demandas e

deficiências na implementação das políticas públicas, de modo que sejam definidas
estratégias e deliberadas providências necessárias para solucionar os problemas
existentes;
XVI - atuar exclusivamente e ilimitadamente na defesa e proteção integral dos direitos
fundamentais das crianças e adolescentes, sendo exigida em sua função dedicação
exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade pública ou

privada”. (NR)

“Art. 101 É vedado ao Conselheiro Tutelar, sob pena de responsabilidade:
Il - o exercício concomitante de qualqueroutra atividade pública ou privada;
Ill - utilizar-se da função de Conselheiro Tutelar e/ou da sede do Conselho para o

exercício de propaganda e atividade político-partidária;
IV (Revogado)

IX - receber dinheiro, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas

atribuições;

XI - exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas, nos
termos previstos na Lei Federal nº 13.869, de 05 de setembro de 2019 e legislações

vigentes;
XH - deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais referentes à fiscalização
das organizações e à aplicação de medidas protetivas a crianças, adolescentes, pais ou
responsáveis previstas nos artigos 101 e 129 da Lei nº 8.069, de 1990 (Estatuto da

Criança e do Adolescente);
XIV - romper o sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho Tutelar;
XV - quebra de decoro funcional, assim considerado:
a) o comportamento vexatório ou indigno, capaz de comprometer a dignidade do
Conselho Tutelar;
b) o uso de substâncias entorpecentes.” (NR)

A [67 DODOURO
V - (Revogado)
VI - (Revogado)” (NR)

“Capítulo Ill, Seção X: (Revogada)” (NR)

“Art. 103. (Revogado)" (NR)

“Art. 104. (Revogado)” (NR)

“Art. 105. (Revogado)” (NR)

“Art. 106. (Revogado) (NR)

“Art. 107. (Revogado) (NR)

“Seção XI — Da Competência: (Revogada) (NR)
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“Art. 109. (Revogado)” (NR)

“Art. 110. (Revogado)” (NR)

“Art. 111. (Revogado) (NR)

“Capítulo Ill, Seção X -A: Processo Disciplinar”

“Art. 103-A Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar o regime disciplinar correlato ao

servidorismo público municipal.”

“Art. 104-A O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente— CMDCA é

um dos órgãos responsáveis pelo recebimento de notícia de irregularidade e/ou denúncia
perpetrada, em tese, pelos membros do Conselho Tutelar.
8 1º O CMDCA, ao receber denúncia e/ou notícia de irregularidade em face de membro
do Conselho Tutelar, a encaminhará ao órgão municipal responsável para a instauração
de processo de sindicância ou processo administrativo.
8 2º Os membros da Comissão de Sindicância e/ou do Processo Administrativodeverão
observar as regras disciplinadas nesta Lei e, em casos de omissão, aplica-se,
subsidiariamente, o Estatuto dos Servidores Públicos - Lei Municipal nº 1.042/1971.º

CAM TIZ e eeerereeeareraaaei aos eaneranaeaa cananaaeanacaa acnenananaa tan naar rn tana aaaacaras

8 1º A sanção definida no inciso Il deste artigo poderá ser de 1 (um) mês a 3 (três)
meses, de acordo com a gravidade da falta.
82º. A sanção definida no inciso Ill deste artigo acarretará em veto da candidatura para
reeleição ao Conselho Tutelar no processo de escolha”. (NR)

“Art 113. Para efeito desta lei, constitui falta praticada pelo Conselheiro Tutelar o
descumprimento dos deveres dispostos no art. 100 e a prática das vedações dispostas
no art. 101, além de outras previstas nesta lei.
| - (Revogado)
II - (Revogado)
III - (Revogado)
Iv - (Revogado)
V - (Revogado)

a) (Revogada)
b) (Revogada)
c) (Revogada)
d) (Revogada)
e) (Revogada)
VI - (Revogado)
VII - (Revogado)
VIII - (Revogado) (NR)

“Art. 114. Aplica-se a penalidade de advertência à conduta que afronte as disposições
dos incisos L IE, IV, V, VI, IX, XI, XII, XIV, XV do artigo 100 e/ou prescrita nos incisos V
e X do art. 101 desta lei.” (NR)

“Art. 115. Aplica-se a penalidade de suspensão não remunerada das funções à conduta
que afronte as disposições dos incisos VII, VIII, XIII do artigo 100 e/ou prescrita nos
incisos |, HE, VI, VIE, VIH, IX, XI, XII, XIV do art. 101 desta lei.” (NR)
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“Art. 116 Aplica-se a penalidade de perda do mandato à conduta que afronte as
disposições dos incisos X e XVI do artigo 100 e/ou prescrita nos incisos ll e XV, alíneas
'a'e 'b, do artigo 101 desta lei.

Parágrafo único. A penalidade de destituição do mandato também será aplicada:
| - nos casos de reincidência de falta punida com a sanção de suspensão das funções
sem remuneração, em processo administrativo anterior, na vigência do mandato;
| - no caso de condenação, transitada em julgado, pela prática de crime ou contravenção
penal ou em ação cível com reconhecimento judicial de inidoneidade ou, ainda, por ato
de improbidade administrativa.” (NR)

“Art. 118. (Revogado)

Parágrafo único. (Revogado)” (NR)

“Art. 119. (Revogado)

8 1º (Revogado)

S 2º (Revogado)

8 3º (Revogado)” (NR)

PAM IDI retire ea renenee rena cenaa aaa a nara car aa aeee aaa aten a cana aaarena nar acena neencenenneçaa

Wl - aplicação de sanção administrativa de suspensão do exercício da função sem
remuneração e destituição do mandato;” (NR)

“Art. 122. Nos casos de vacância definidos no artigo 121 haverá a automática

convocação do suplente eleito.” (NR)

“AM 123 si sirerecere career tera naeearacer arena cana a nara ca caca caeaareasaeaamecaceeeascreanceraneeneananantea

Parágrafo único. O registro dos programas terá validade máxima de 04 (quatro) anos,
cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA
reavaliar, no máximo, a cada 2 anos, o cabimento de sua renovação, observado o art.

90,8 3º e art. 91, 8 2º da lei Federal nº 8.069/1990.º (NR)

“Art. 124. As entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA, o

qual comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva

localidade.” (NR)

“Art 1DD e rea a ore a ne ere can aeeeRae aena nanarea ca coa aaaaanaarecaneaerrananeneananaenenaacenaaca

$ 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA terá o

prazo de até 90 (noventa) dias para deliberar sobre os pedidos de registro de entidades
e de inscrição de programas, contados a partir da data do protocolo respectivo.
$ 2º Para realização das diligências necessárias à análise dos pedidos de inscrição e
posterior renovação dos registros, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente- CMDCA poderá designarcomissão específica.
$ 3º Uma vez cassado ou não renovado o registro da entidade ou do programa, o fato
será imediatamente comunicado ao Conselho Tutelar e ao Poder Judiciário.
8 4º Chegando ao conhecimento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA que determinada entidade ou programa funciona sem registro ou
com o prazo de validade deste já expirado, serão imediatamente tomadas as
providências necessárias à apuração dos fatos e regularização da situação ou cessação
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da atividade respectiva, sem prejuízo da comunicação do fato ao Conselho Tutelar e ao
Poder Judiciário.” (NR)

“Art. 126. As entidades de atendimento dispostas no art. 90 da Lei Federal nº 8.069/1990
são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, assim como pelo
planejamento e execução de programas de proteção e socioeducativos destinados a
crianças, adolescentes e suas familias.
Parágrafo único. Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas
de atendimento serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos
encarregados das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros,
observando-se o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preconizado
pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4º
da Lei Federal nº 8.069/1990.º (NR)

“Art. 127. As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou
institucional deverão cumprir com os princípios dispostos no art. 92 e 93 da Lei Federal
nº 8.069/1990 e outras normativas pertinentes.” (NR)

“Art. 128. As entidades que desenvolvem programas de internação deverão cumprir com
os princípios dispostos no art. 94 da Lei Federal nº 8.069/1990, além da Lei Federal nº
12.594/2012 e outras normativas pertinentes.” (NR)

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre - MG, 30 de março de 20283.  Ê Pa FO! ISECA

únicipal    Marcela Reis Severino do Nascimento
Secretária Municipal de Políticas Sociais
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemosà apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que “Altera a redação da Lei Municipal
nº 5.564, de 10 de abril de 2015”.

Esta propositura tem por objetivo atualizar e reformular a Política de Atendimento à Criança e ao
Adolescente do Município, adequando a estrutura de funcionamento e organização do Conselho
Tutelar em face das alterações introduzidas no Estatuto da Criança e do Adolescente — Lei

8.069/1990 pelas Leis nº: 14.344/2022, 13.824/2019 e 13.257/2016.

Ainda, este projeto busca definir o regime disciplinar dos membros do Conselho Tutelar, deixando-o
correlato ao do servidorismo público municipal, em detrimento do Conselho de Ética como instância

de apuração e de instauração de processo disciplinar.

Muitas das alterações introduzidas por esta propositura foram debatidas e reivindicadas pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com vistas a uma gestão mais

eficiente em prol de crianças e adolescentes pousoalegrenses.

Considerando que no corrente ano tem eleição dos Conselheiros do Conselho Tutelar, solicitamos —

com o máximo respeito — urgência na tramitação.

Ante o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento
nesta egrégia Casa Legislativa a fim de debater e aprovara presente propositura.

Pouso Alegre - MG, 30 de março de 2023.   JOSÉ 4ASOn Sud tax don
urefeito MurPS



 
Pouso Alegre, 03 de abril de 28253.

PARECERJURÍDICO 
Autoria — Poder Executivo

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto. deLeinº1.427/2023, de autoria do

Chefe do Poder Executivo que “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS

IIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, SOBRE O CONSELHO

MUNICIPAL, SOBRE O CONSELHO TUTELAR E SOBRE O FUNDO

MUNICIPAL E ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 5.564, DE 16 DE

ABRIL DE 2615.”

 

O Projeto de lei em análise, visa em seu artigoprimeiro (1º), que a Lei Municipal

nº 5.564, de 10 de abril de 2015, passa a vigorar com as alterações descritas na redação

do Projeto de Lei.

O artigo segundo (2º) dispõe que revogadas as disposições em contrário, esta Lei

entra em vigor na data de sua publicação.

INICIATIVAE COMPETÊNCIA

A Constituição da República dispõe em seu artigo 61, parágrafo 1º, inciso IL,

alínea “bh”:

QSo



  Art. 61. À iniciativa dos leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Depuiados, do Senado

Federal ou do CongressoNacional, ao Presidente da :

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos TribunaisSuperiores, ao

Procurador-Geralda República e aos cidadãos, naforma e nos casos

previstos nesta Constituição.
$ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis

que:
I- fixem ou modifiquem os efetivos das ForçasArmadas;
JH - disponhamsobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na

administraçãodireta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos

Territórios;

e
O presente projeto de lei foi elaborado no exercício da competência legislativa,

consoante o disposto no artigo 30, incisos I, da Constituição Federal, já que compete aos

Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.

Por interesse local entende-se:

“todos os assuntos do Município, mesmo em que ele nãofosse o

único interessado, desde que seja o principal. É a sua
predominância; tudoque repercute direta e imediatamentena
vida municipalé de interesse local”, (CASTROJoséNilo de, in
Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Dei Rey, Belo

Horizonte, 1999, p. 49).

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de

tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de

seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos

limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República; Constituição Estadual e

Lei Orgânica Municipal. Nessa mesma lindajá se manifestou a assessoria jurídica desta

casa, em outros projetos análogos.

O Projeto apresentado enquadra-se nas matérias de competência do Poder

Executivo Municipal, e estimulo a participação popular na administração municipal,

conforme disposto na Lei Orgânica Municipal em seus artigos76, dispõem que: 

 



  Ari 6 A atividade de administração pública dos Poderes dó
Município e a de entidade descentralizada se sujeitarão aos

princípios, entre ouíros, de legalidade, impessoalidade, moralidade,
finalidade, razoabilidade, motivação e publicidade. (..
82º A participação da comunidade se dará por representação das

associações de bairro, segmentosorganizados da sociedadee usuários

dos serviçospúblicos, nos Conselhos Municipais.

Por tais razões, na lição de HELLY LOPES MEIRELLES, "só o administrador,

em contato com a realidade, está em condições de bem apreciar os motivos ocorrenies

de oportunidade e conveniência na prática de certos atos, que seria impossível ao

legislador, dispondo na regra jurídica — lei — de maneira geral e abstrata, provercom

justiça e acerto. Só os órgãos executivos é que estão, em muitos casos, em condições de

sentir e decidir administrativamente o que convém e o que não convém ao

interesse coletivo”,

E, segundo leciona CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELO: “..quem

exerce função administrativa está adsírito a satisfazer interessee público, ou Seja,

interesse de outrem: a coletividade.” (Curso de Direito Administrativo, 17º ed,

Dessa forma, o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame

se afigura revestida da condição lega! no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo, não existindo obstáculos legais

a sua tramitação nesta Casa de Leis.

JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que “Altera a redação

da Lei Municipal nº 5.564, de 10 de abril de 201482,
Db

positura tem por objetivo atualizar e reformular a Política de Atendimento

à Criança e ao Adolescente do Município, adequando a estrutura de funcionamento € 



Criança e do Adolescente - Lei 8.069/1990 pelas Leis nº: 14.344/2022,À

13.257/2016.  
Ainda, este projeto busca definir o regime disciplinar dos membros do Conselho

Tutelar, deixando-o correlato ao do servidorismo público municipal, em detrimento do

Conselho de Ética como instância de apuração e deinstauração de processo disciplinar.

Muitas das alterações introduzidas por esta propositura foram debatidas e

reivindicadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com

vistas a uma gestão mais eficiente em prol de crianças e adolescentes pouscalegrenses.

Considerando que no corrente ano tem eleição dos Conselheiros do Conselho Tutelar,

licitamos - com o máximo respeito- urgência na tramitação.

Ante o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores

com assento nesta egrégia Casa Legislativa a fim de debater c aprovara presente

propositura.

QUORUM

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de maioria de

votos dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e

artigo 56, inciso IIIdo Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecerfavorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Leinº1.427/2023, para ser submetidoà análise das “Comissões Temáticas"
A ses caetano 

da Casa e, posteriormente, à deliberaçãoPlenária. Salienta-se que, o parecer jurídico, ora

exarado, é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

E o modesto entendimento e parecer, S.M.J..a  Rodrigo Moraes É ereirN eOAB/MGReL14.586N Hero aeT &
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE

LEI Nº 1.427/2023, DE AUTORIADO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE DISPÕE SOBRE

A POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,SOBRE O

CONSELHO MUNICIPAL, SOBRE O CONSELHO TUTELAR E SOBRE O FUNDO

MUNICIPAL E ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 5.564, DE 10 DE ABRIL DE

2015.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no

uso de suas atribuições legais para exame do O PROJETO DE LEI Nº 1.427/2023, DE AUTORIA

DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,SOBRE O CONSELHOMUNICIPAL,SOBRE

O CONSELHOTUTELARE SOBRE O FUNDO MUNICIPAL E ALTERA A REDAÇÃO DA LEI

MUNICIPAL Nº 5.564, DE 10 DE ABRIL DE 2015.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes O

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento interno,

examinaras proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, do Chefe do Executivo está conforme previsão no artigo 61,

paragrafo 1º, inciso II, alínea b:
Art. 61, À iniciativa das leis complementarese ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão

da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da

República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. $ 1º- São de

iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 1- fixem ou modifiquem os efetivos

das Forças Armadas; HH — disponham sobre: a) criação de cargos, funções ou empregospúblicos

na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; b) organização

administrativa e judiciária, matéria tributária é orçamentária, serviços públicos e pessoal da

administração dos Territórios;

No que diz sobre a competência, O Projeto apresentado enquadra-se nas matérias de

competência do Poder Executivo Municipal, e estímulo a participação popular na administração

municipal, conforme disposto na Lei OrgânicaMunicipal em seus artigos 76, dispõem que:

Árt 76. A atividade de administração pública dos Poderes do Município e a de entidade

descentralizada se sujeitarão aos princípios, entre outros, de legalidade, impessoalidade,

moralidade, finalidade, razoabilidade, motivaçãoe publicidade. (6..) $2º 4 participação da    



Estado de Minas Gerais 
comunidade se dará por representação das associações de bairro, segmentos organizados da

sociedade e usuáriosdos serviços públicos, nos ConselhosMunicipais.

Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo 30, inciso I, da

ConstituiçãoFederal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. Por esta Comissão

foi analisada a documentação necessária para aprovação do Projeto e verificou-se que de acordo com a

legislação.

O Projeto de Lei 1.427/2023, tem por objetivo a autorização legislativa para atualizar e

reformular a Política de Atendimento à Criança e ao Adolescentedo Município, adequando a estrutura de

funcionamento e organização do Conselho Tutelar em face das alterações introduzidas no Estatuto da

Criança e do Adolescente — Lei 8.069/1990 pelas Leis nº: 14.344/2022, 13.824/2019 e 13.257/2016.

Ainda, este projeto busca definir o regime disciplinar dos membros do Conselho Tutelar, deixando-o

correlato ao do servidorismo público municipal, em detrimento do Conselho de Ética como instância de

apuração e de instauração de processo disciplinar

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais

à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.
”

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.427/2023, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e RedaçãoEXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 04 de abril de 2023
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PARECERDA COMISSÃODEFESA DOS DIREITOS HUMANOS,DOS

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA,DOS DIREITOS DA PESSOA

IDOSA E DOS DIREITOS DA CRIANÇAE DO ADOLESCENTE

RELATÓRIO:

A Comissão de Defesa dos Direitos Humanos,dos Direitos da Pessoa com Deficiência,

dos Direitos da Pessoa Idosa e dos Direitos daCriançae do Adolescente, da Câmara

Municipal de Pouso Alegre- MG, no uso de suasatribuições legais, em análise ao Projeto

de Lei nº 1.427/2023, que, DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, SOBRE O CONSELHO

TUTELARE SOBRE O FUNDO MUNICIPAL E ALTERA A REDAÇÃODA LEI

MUNICIPAL Nº 5.564, DE 10 DE ABRIL DE 2015. A Comissão, cumprido os

regularesprocedimentos, emite o respectivo parecer é voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODARELATORIA:

Conformeoartigo 67, dó Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes

o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase, a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta naturezaque trata esse referido Projeto de Les.

Esta Relatoria constatou que o projeto de Lei nº 1.427/2023, tem por objetivo a

alteração a redação da Lei Municipalnº. 5.564, de 10 de abril de 2015, que irá reformular

a Política de Atendimentoà Criança e ao Adolescente do Munícipio,ajustando a estrutura 
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no estatuto da Criança e do Adolescente — ECA, Lei nº. 8.069/1990, pelas Leis

nº.14.344/2022, 13.824/2019e 13.257/2016.

Considerando a relevância do projeto hora apresentado, e da necessidade das

alterações aqui propostas, bem como uma gestão mais eficiente em prol de crianças e

adolescentes pousoalegrenses.

O Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu parecer Favorável a

Tramitação ao projeto em Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamenteapresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Saúde, Meio Ambiente e Proteção <=

Animal,após análise, EXARAPARECERFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO DO

PROJETO DE LEI Nº 1427/2023.

Pouso Alegre, 04 de abril de 2023.

:: Assinadode forma digital
MIGUELSIMIÃO por MIGUELSIMIAO PEREIRA

PEREIRA ““JUNIOR:07969256660
JUNIOR:07969256660Dados: 2023.04.04 15:09:55

cs -03'00" : 
Vereador Miguel Júnior Tomatinho

Relator

    
VereadorGilbertoBarreiro Wesley do Resgate

Presidente Secretário



     PARECERDA COMISSÃO DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS,DOS

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA,DOS DIREITOS DA PESSOA

IDOSA E DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RELATÓRIO:

A Comissão de DefesadosDireitos Humanos,dos Direitos-daPessoa com Deficiência,

dos Direitos da Pessoa Idosa e dos Direitos da Criança e do Adolescente, da Câmara

| Municipal de Pouso Alegre:MG, no uso de suasatribuições legais, em análise ao Projeto

de Lei nº 1.427/2023, que, DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DOADOLESCENTE, SOBRE O CONSELHO

TUTELARE SOBRE O FUNDO MUNICIPAL E ALTERA A REDAÇÃO DA LEI

MUNICIPALNº5.564, DE 10 DEABRIL DE 2015. A Comissão, cumprido os

regularesprocedimentos, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODARELATORIA:

Conformeo artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuiçõesdas Comissões Permanentes

o estudo e a emissão de pareceracerca das proposições que lhe são apresentadase, a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta natureza que trata esse referido Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou que o projeto de Lei nº 1.427/2023, tem por objetivo a

alteração a redação da Lei Municipalnº. 5.564, de 10 de abril de 2015, que irá reformular

a Política de Atendimentoà Criança e ao Adolescente do Munícipio,ajustandoa estrutura

 



  de funcionamento e organizaçãodo Conselho Tutelarem face das alterações introduzidas *

no estatuto da Criança e do Adolescente — ECA, Lei nº. 8.069/1990, pelas Leis

nº.14,344/2022, 13.824/2019e 13.257/2016.

Considerando a relevância do projeto hora apresentado, e da necessidade das

alterações aqui propostas, bem como uma gestão mais eficiente em prol de crianças e

adolescentes pousoalegrenses.

O Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu parecer Favorável a

Tramitação ao projeto em Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste: parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

após análise, EXARAPARECERFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO DO

PROJETO DE LEI Nº 1427/2023. os

Pouso Alegre, 04 de abril de 2023.
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